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	INDICAÇÃO Nº 518/2015  

                       


AUTORIA: VEREADORES LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE CEMITÉRIO NO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de Cemitério no Distrito de Marechal Rondon.

                                                             JUSTIFICATIVA

                                                             O Distrito Marechal Rondon, localiza-se a  45  Km  da sede deste Município e necessita de uma infraestrutura pronta a  atender  as  famílias  num dos momentos mais difíceis de se enfrentar, que é a perda de um ente querido,  ou  sepultar seus mortos com dignidade, preservando assim a memória dos que partiram.
                                                             Salientamos a necessidade e importância de um  Cemitério  àquela  população,  o que viria a facilitar, como é de tradição, as visitações com freqüência  por parte dos familiares e em  forma de consolo levar flores, fazer suas orações e reflexões, bem como  zelar o túmulo de seus antepassados.
                                                              Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de maio de 2015.
VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS            VER. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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